
 
GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº      /2025

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade

de  realizar,  com  urgência,  a  manutenção  da

estrada vicinal da LOCALIDADE DO IJIQUIQUÁ a fim

de garantir a trafegabilidade e o acesso seguro do

transporte escolar que atende as escolas E.M.E.F.

Antonio  Londero  do  Plano Alto  e  E.M.E.F.  Oscar

Machado da localidade das Três Bocas.

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores:

 

A Vereadora Stella Luzardo Alves, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

do  art.  155  do  Regimento  Interno  que,  após  aprovado  pelo  douto  Plenário,  seja

enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal com a seguinte INDICAÇÃO:

Indica a realização de obras de melhoria e manutenção na estrada vicinal da localidade

do IJIQUIQUÁ, localizado no interior do município de Uruguaiana, com o objetivo de

proporcionar  melhores  condições  de  tráfego,  segurança  e  desenvolvimento  para  a

comunidade local.

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  por  objetivo  atender  a  uma  demanda  urgente  da

comunidade da localidade do IJIQUIQUÁ e adjacências, que se encontra gravemente

prejudicada pelas condições precárias da estrada vicinal que dá acesso à região. A via,

essencial para o deslocamento diário de moradores, escoamento da produção rural e,

principalmente,  para  o  transporte  escolar,  encontra-se  em  estado  de  completa

degradação.

Endereço: Bento Martins, nº2.619, CEP: 97501-520 Centro, Uruguaiana-RS
E-mail: stellaluzardo@uruguaiana.rs.leg.br

Fone: (55) 3412-5977 Ramal 240
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GABINETE DA VEREADORA

STELLA LUZARDO ALVES

A  situação  é  ainda  mais  crítica  para  os  estudantes  que  dependem  do  transporte

público para frequentar as escolas E.M.E.F. Antonio Londero (no Plano Alto) e E.M.E.F.

Oscar Machado (Três Bocas). Relatos de pais, professores e motoristas do transporte

escolar  indicam  que  os  veículos  enfrentam  enorme  dificuldade  para  transitar  pela

estrada,  resultando  em  atrasos,  riscos  de  acidentes  e,  em  muitos  casos,  na

impossibilidade de o ônibus chegar até o ponto final.

Diante do exposto, e considerando que o acesso à educação é um direito fundamental,

a manutenção da estrada não é apenas uma obra de infraestrutura, mas uma medida

de garantia de direitos. A recuperação da via, através do envio de maquinário, se faz

urgente  para  assegurar  o  acesso  seguro  e  regular  de  todos  os  alunos  e,  por

consequência, o pleno funcionamento do ano letivo nessas instituições.

Contamos  com a  sensibilidade  e  a  pronta  ação  do  Poder  Executivo  para  que  esta

demanda essencial seja atendida com a máxima brevidade.

Uruguaiana, 10 de setembro de 2025.

Stella Luzardo Alves

Vereadora

Bancada Partido União Brasil

Endereço: Bento Martins, nº2.619, CEP: 97501-520 Centro, Uruguaiana-RS
E-mail: stellaluzardo@uruguaiana.rs.leg.br

Fone: (55) 3412-5977 Ramal 240
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BA8-C255-0B4F-6A54

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STELLA LUZARDO ALVES (CPF 482.XXX.XXX-49) em 10/09/2025 11:40:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/4BA8-C255-0B4F-6A54


